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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OFICIO N° 032/2018 

João Lisboa (MA), 19 de Janeiro de 2018 

O departamento de compras e serviços vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a execução de serviços de 

pavimentação de vias urbanas no município de João Lisboa - MA. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 494.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro 

mil reais), conforme projeto básico/executivo em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, LOA 

e PPA. (art. 16, 11, da LC n° 101/00) 

apreço. 

ILMO. SR. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais considerações e 

Atenciosamente: 

O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula 0 ° 120877-2 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 -As licitantes deverão apresentar o:, seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJIMF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos Federais e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regu lar no cumprimento dos encargos sociais instin1ídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
lll de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver. relativo ao domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia- CREA ou Conselho Regional de Arquitetura 
-CAU; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data da 
contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA ou CAlJ, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao 
objeto a que propõe executar; 

1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar tantos 
atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 

1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea '·(", poderá ser feita por meio de 
declaração formal; 

1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, deverão 
participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência equivalente ou 
superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei n° 8.666 '93); 

m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), os quais de\em ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
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ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 

n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu 
responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente 
líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei n° 
8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 

'- 2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de 8.0.1.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
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de João Lisboa- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2- O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.4- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não 
atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais; 

3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equ ipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos 
os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando
os sob sua inteira responsabi lidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos serviços 
contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código de 
Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, 
enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de aplicação 
dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização 
da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou cu lposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA 
Lei n ° 6 .496, de 7 de dezembro d e 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
I 

Página 111 

ART OBRA / SERVIÇO 
NO MA20170110929 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico ---- ----------- ---- ---- ---------------

DEMOSTHENES SOUSA LIMA 

Titulo profiSSIOnal: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 11003701~ 

___ 2. Contratante - ------ ----- ---------- ---- ---------------
Contratante: Prefeitura Munic ipal de Joio Lisboa CPF'CNPJ: 07.000.300 0001·10 

AVENIDA IMPERATRIZ N'; 1331 

Complemento: 

Cidade JOÃO LISBOA 

Pais: Brasil 
Ema i I. 
Celebrado em 21 0712017 

Bairro: CENTRO 

UF MA CEP 65900630 

Telefone: (99) 98440-1822 

Contrato: Nio especlllc.do 

Valor· R$ 2.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Ação lnstituctonal: Outros 

___ 3. Dados da ObraJServlço 

Propr1etário Prefeitura Municipal de João L.lsboa 

RUA DO CAMPO, DAS MARGARIDAS E DO PATROCINIO 

CoMplemento: 

Cidade JOÃO LISBOA 

Telefone: (99) 98440-1822 Ematl. 

Coordenadas Geográficas. Latitude:. Longitude:. 

Data de lntcio: 21 0712017 PreVIsão de térmano: 30 06/2018 

Ftnahdade: Infraestrutura 

___ 4. Atividade Técnica 

Ba1rro MUTIRAO 

UF: MA 

CPF•CNPJ: 07.000.300,0001-10 

N'l: SN 

CEP: 65900630 

1·ATUACAO Quantidade Unidade 

12 ·PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. ·> #A0298- ACESSIBILIDADE URBANA 

12- PROJETO> ATIVIDADES DE A R.T -> #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 

41- ORCAMENTO >ATIVIDADES DE A.R.T. ·> IA0506 PAVIMENTACAO ASFALTICA 

12- PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0535- MEIO-FIOS 

12- PROJETO> ATIVIDADES DE A.R.T, -> I A0604 - TERRAPLENAGEM 

5.326,37 

5326,37 

5326.37 

1.362,58 

2.130,55 

Após a conclusão das allvidades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

m> 
m> 
m> 
m 

m' 

___ 5. 0bservações -------------------------------------------------------------------
PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM AAUO NO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA COM COMPRIMENTO TOTAL 
DE 615,79M 

____ 6. Declarações ----------------------------------------------------------------
Declaro que estou cumpnndo as regras de acess1bclidade prev,stas nas normas técnocas da ABNT, na iegiSiação específoca no decreto n. 529&'2004 

--- 7. Entidade de Classe f 
UEMA ·UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO I 

___ 8. Assinaturas ------------~=~~==:::::.__ _____ -=-~ 
Declaro serem verdade1ras as Informações acima 

------- ____ de _______ de 

Local data 

___ 9. Informações -----------------------------,;---l~------,:--------------------
• A ART é válida somente quando qu1tada. mediante apresentação do comprovante do pagament ou conferência r• sote do Crea 

_ __ 10. Valor J 
Valor da ART R$ 81,53 Pago em: 31 '0712017 Nosso Número: 8300990145 

A aut1111t!Cdade desta ART pode aer venflcada em: httpsJ/crea-ma.sotac.com.br/ptJblico/, com a chave. ycAdC 
Impresso em· ()4.'0112018 u 18:06:29 por • . 1p: 20t 182 22t .18 



Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N° 850118/2017/MCIDADES/CAIXA 
PROCESSO N° 2654.1043908-.38/2017 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE JOÃO 
USBOA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualifteadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da Uniao, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93.872, ele 23 de dezembro de 1986. e suas alterações, Decreto n• 6.170. de 25 de julho de 
2007. e suas alterações, Por1aria lntermmisterial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exerclcio. Contrato de Prestação de 
Serviços {CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie. as qua1s os contratantes se sujeitam, desde jâ. na rorma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I- CONTRATANTE- A Uniao Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério das Cidades, representada 
pela Caixa Econômica Federal, 1nshtuição financeira sob a forma de empresa pública. dotada de personalidade jurldica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n• 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 
01/04/2013, e retiflcaçao publícada no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n• 8.199, de 26 de fevereiro de 
2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 314, Brasilia-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n° 00.360.30510001-04, na qualidad" de Mandatàna da União. nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por REGINA CtLIA BARBOSA RIBEIRO. RG n• 1292119, expedido por SSPIMA, 
CPF n• 483.501.413-87. residente e domiciliado{a) em Rua 3 - Quadra C - Casa 36 - Residencial Araras - Cohama. 
conforme procuração lavrada em notas do ZO Tabelião de Notas e Protestos - Brasllia- Distrito Federal, no livro 3268-P. 
ns 032, em 22.06.2017 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasilia - Distnlo 
Federal, no livro 3278-P, fls. 084, em 11.08.2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11- CONTRATADO- MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Inscrito no CNPJ-MF sob o n° 07.000.30010001 -10, neste ato 
representado pelo respectivo . Senhor{a) JAIRO MADEIRA DE COIMBRA, portador(a) do RG n• 019572022002-0 
expedido por SSP/MA, e CPF n• 243 189.733-87, residente e domiciliado{a) em Rua Laranjeira, 2190- Centro - João 
lisboa/MA- CEP 65922-000, d<>tavante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1- OBJETO 00 CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentacao de Vias Urbanas no Munlcipio de Joao Usboa .. 

11 - MUNICIPIO{S) BENEFICIÁRIO(S) 
Joao Lisboa - MA 

111- CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não ( )Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar. aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV-CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
{ x ) Não ( ) Sim. 

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União RS 493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem reais). 
Recursos da Contrapartida apartada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 900,00 (novecentos reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapanida) R$ 494.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil reais). 
Nota de Empenho n• 2017NE803233. emitida em 2510812017, no valor de R$ R$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e 
três mil e cem reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001 . 
Programa de Trabalho: 1545120541D730001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n°4919, conta n° 006.00647020-0. 

27.941 v009 micro 
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VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 13/1212017 
Término da Vigência Contratual: 30 de Dezembro de 2019 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o térm1no da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentaçao da prestação de contas. 

VIl - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO. AV. IMPERATRIZ - 1331 - J. LISBOA - CEP 65922-
000- João Lisboa · MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua lnãcío Mourão Rangel, Quadra L. NO 215, Andar 
Térreo - Loteamento Jaracaty. Bairro Renascença 11 - São LuisJMA - CEP 65075-697. 

ENDEREÇOS ELETRONICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO:. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nom1nadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 -O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transctiçAo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mütua de cooperação na execução do objeto do Conlrato de Repasse sao obrigações das partes: 

2.1 -DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceítar a documentaçao técnica, institucional e jurldica das propostas selecionadas: 

11. celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, e publicar seu extrato. no Diário Oficial da Uniao (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

111. acompanhar e atestar a execução fisico-financelra do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União. utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o dtsposto na Cláusula Quinla deste Instrumento; 

V comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade flsica e financeira durante a execução do presente instrumento: 

VIl. analisar eventuaiS solicitações de reprogramaçao dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao 
Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise, 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se á documentação no que tange: a 
contemporaneídade do certame. aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência. ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamenle licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua: 

IX. afenr a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta: 

X. venficar a existência da Anotaçao de Responsabilidade Técnica- ART. quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento. os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divulgar em sitio eletrônico inslítucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinçao ou rescisêo do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos límlles de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização jud1cial, 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscriÇão como inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execuçao do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo Instrumento: 

27.941 v009 micro 2 



------~ --~-~----

Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

XV. notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos 
recursos aplicados. ou quando constatada a má apllcaçao dos recursos püblicos transferidos. instaurando, se for o 
caso. a competente Tomada de Contas Especial; 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos 
recursos. instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVII. solicitar á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifiCa do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçao do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade: 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados. 

2.2- DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercicio, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exerclcios futuros que, anualmente constarao do seu 
Orçamento; 

11. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

111. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional. a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto. do objeto do Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

Institucional necessãria â celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade domínial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos. conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestaçao de serviços de fiscalização 
a serem realizados. 

VIl. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica. indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contra1ados. em conformidade com as nonnas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de viclos que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo lícitatório, sob sua inteira responsabilidade. quando optar pelo regime de execução indireta. 
nos termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licltatórlo; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e/ou Fomeclmento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiãrios finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; @;-

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal. notifiCar os partidos politicos. os sindicatos de trabalhadores e · 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos , ! 
financeiros pela CONTRATANTE. em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV. operar. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilítar a sua funcionalídade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse: 

XVII. fornecer à CONTRATANTE. a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo: 
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XVIII. prever no edital de liCitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. execução, licitação. 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema. 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratóno, inclusive processo administrativo disclplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregulandade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato á CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação. o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicaçao, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos. a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalizaçao de obras. e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo. ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela Unioo de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios. 
solicitações. reclamações e denúncias; 

XXIII. Incluir nas placas e adesivos Indicativos das obras, quando o objeto do Instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia. informação sobre canal para o registro de denúncias. reclamações e elogios, conforme prevtsto no 
·Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras· da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer Irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacla Geral da União. 

XXV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000. e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida: 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitáriOs e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 
que tntegram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço. em cumprimento ao art. 7°, §2", inciso 11, da Lei 
8.666/93 ele a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União: 

XXVIII. nos casos de transferêndas a Estados. Distrito Federal e Munidpios. observar o diSposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013. e suas alterações, nas licitações que realizar. no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. uttliz;ar, para aquisição de bens e serviços comuns. a modalidade pregao. nos termos da Lei n° 10.520. de 11 de 
JUlho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto nCJ 5.450, de 31 de maío de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emihda pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societàrio servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação: 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as snformações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as Informações referentes ás dispensas e tnexigibihdades: 

XXXII. inserir, quando da celebraçao de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públteas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo. a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação. em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendtmento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais ~ 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e ~ 
Inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; ' 

XXXVI. apresentar á CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
fisico·financeira do Contrato de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatlvel com o cronograma de desembolso estabelectdo; 

XXXVII. responsabilizar-se pela concJusao do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior. a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. dívulgar. em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente â 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mlnima de 72 (setenta e duas) 
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horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as timltaçOes impostas pela Eleitoral no 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
püblicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União. caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar. à Instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de gO'IIemo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado. extinção oo rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibílizar, em sitio oficial na internet. ou, na sua falta, em sua sede, em local de fãcil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de Unk na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromísso de 
ulilizaçao dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos. competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente. quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA. por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L tomar outras providências necessárias a boa execução do objeto do Contrato de Repasse: 
LI. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
lll. apresentar a licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprO'IIação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água. esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem. inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

Llll. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LIV. estar ciente que a liberação da úl1íma parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concess~o for apresentada por termo de compromisso: 

L V. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos residuos 
sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3- A CONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 -O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONOIÇOES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de de.spesa. 
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3.3- Recursos adtcionais necessàrios à consecução do obJeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vmculada a este Contrato de 
Repasse. em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INiCIO DO OBJETO 

4- O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada. conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MFICGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa 

4 2- Eventual execução do obJeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE nao seré obJeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré~leitOf'al , o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de Inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoraJ a se realizar no mês de outubro, considerada. inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
tumo. em atendimento ao artigo 73. inciso VI, allnea ·a· da Lei n° 9.504197. 

ClÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução. respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
ínconforrmdades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão venticados: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
11 - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que fo1 estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados: 
111- a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV- o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V- a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendênclas de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 {quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de lnfonnações e esclarecimentos. podendo ser prorrogado por Igual petiodo. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto á aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará pro<:edimento de apuração de dano ao erârio, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 -A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Progra 
ou pela mandatária referente à prime~ra parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global 
instrumento; 

11 - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos mcisos 11 e 111 do art. 3° 
da Portaria lnterrnlnisterial MPDG/MF/CGU no 424/2016: 
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b) conclusa<> da análise técnica e aceite do processo hcrtatóno pelo Gestor do Programa ou mandatária; e, 

111 ~a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mlnimo 70% {setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverã estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licllatório pelo CONTRATADO. o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo Ucitatório. 

5. 7 - Ê permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado. sendo vedado nos casos de execução de obras e servtços de engenharia enquadrados no Inciso 111 do art. 3° 
da Portaria MPDG/MF/CGU n° 42412016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, 
pela CONTRATANTE, de relatôrio de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela ~berada 

5.8 - Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o instrumento deverá ser rescindido. sendo vedado. também, o iniclo de execução de novos instrumentos e a 
hberaçao de recursos para este CONTRATADO. 

5.9- A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

I - a emlssao da autorização para inicio do objeto; 
11 - a apresentação do relatório de execução compatlvel com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscall~ação do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA: 
111 - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDGIMF/CGU n° 
424/2016, 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente: 
V- a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

5.9. 1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assínar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9 .2- O CONTRATADO deverá verif1car se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5 9 3 - A execução física será atestada confonne regramento dtsposto no Artigo 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016 . 

5.9.4- A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a elCecução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinaçao especifica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Aposlilamento. 

6 2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal. findo o qual. sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6 2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
fisíco-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 -Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicaçao no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MFICGU n• 424, 
de 30 de dezembro de 2016, vedada sua ulilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverao ser realizadas em separado. de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos. se for o caso. 
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7.2- Antes da realizaçao de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mlnimo. as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
11 -o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
111 - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV- a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - informações das notas fiscajs ou documentos contábeis 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do propóo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa. 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma ünica vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse. pagamento a pessoa flsica que não possua conta bancária, desde que permitida a Identificação do 
benefictário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 

7.4- Os recursos transfendos pela CONTRATANTE não poderao ser utilizados para despesas efetuadas em periodo 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

7.5- Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7 .5.1 -A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse. em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato d& regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aphcação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos reC1Jrsos 
transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execu~o do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrara a prestação de contas. vedada a sua utilizaçao. 

7.5.3- Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da condusão. denúncia, rescisao ou extinção do Contrato de 
Repasse. indusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituldos â UNIÃO 
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. sob pena da Imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7 .6.1 - A devolução prevista acima serâ realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exdusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2- Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instítuiçao financeira 
albergante da conta vinculada a devolução 1mediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverao ser restituídos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do receb1mento. na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução fisíca referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) quando for executado parclalmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando nao for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiVa prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste lnstru'V 
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e) quando houver ulllil.açâo dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
Item 7.5.2: 
1) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as dtsposições do contrato celebrado. 

7.7.1 -Na hipótese prevista no item 7.7, allnea ·a·. os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2- Na htpótese prevista no Item 7.7. allnea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho. acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vendmento da vigência 
contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no Item 7.7. alinea "b~. em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nae~onal, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Uquidaçêo e 
de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetívaçao da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7 4 - Para aplicaçao dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionalidade da parte executada será verifiCada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devoluçâo descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nae~onal, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Uquidaçao e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos á conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no ítem 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplteação no mercado financeiro. atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
SE LI C. 

7.7.7- Na h1pótese prevista no Item 7.7, alineas "d". sera instaurada Tomada de Contas Espec1at, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados. conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional. com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o ültimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos reCllrsos à Untão, a parcela de atualização referente ã variação da 
SEUC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta (mica do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGêNCIA CONTRATUAL 

6 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção. desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e defmir as diretnzes do Programa, cabendo a 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9 1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contra1o de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - ~prerrogativa da Uniao. por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
flsico-flnanceíra das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumtr ou transferir a responsabilidade da execuçao do objeto. no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 • As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas. 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão púbfteas, exceto nas hipóteses legats 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurldico. 

27.94f v009 micro 9 



CAI~~A Contrato de Repasse- Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10- Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade anallllca, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

10.1 -As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados. á disposição dos órgãos de controle intemo e externo, pelo prazo fixado no Contra1o de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 -A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas nêo for encaminhada no prazo filCado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento do& recursos. induldos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2- Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplênc.a 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analltica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçao de outras medidas para reparação do 
dano ao eráno, sob pena de responsabilização solidária. 

11 .3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11 .3.1- Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com jusbftcahvas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 

11.3.2- Quando a Impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissao do antecessor. o novo administrador 
solicítarà a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3- Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à 
CONTRATANTE. para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 6 responsável pelas despesas extraordinárias incorridas no 
âmbito desse instrumento, quando solicitar: 

a) reanãlise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver: 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serao realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elid1r a 
competência dos 6rgaos de controle 1oterno e extemo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capitulo VI do Decreto 0° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Con1as da Uniao a todos os atos e fatos relacionados direta ou Indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execuçao das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
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13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nufldade 
da licttaçAo realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas admtnlstratlvas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela jà aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da pres1ação de 
contas e a Instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Mimstério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14- É obrigatória a ídentifrcação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da líberaçao dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n• 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

15 -A vigência deste Instrumento iniciar-se-à na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇOES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de falo superveniente que impeça a oonsecuçao do objeto no prazo a<:ordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16- O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo. ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, credtlando-se-lhes, igualmente, os beneficiOS 
adqutridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDGIMF/CGU n° 424. de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - ConstttUt motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
11 - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 
descrito na ClAusula Quinta, item 5.8; 
llt - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1 -A rescisão do Contrato de Repasse. na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituldos à 
Uniao Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO J UDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbíce à celebração 
do presente instrumento. em razão da decisao liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada â decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a @; 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA lmphcarâ a desconstituição dos efeitos 
da respectiva ltminar, com a rescisão do presente contrato e a devoluçao de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebtdo. atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18- A alteração deste Instrumento. no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e serã provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respecttvas 
justificativas, no prazo mlnimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessãria, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

27.94l v009 micro 11 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original 

. ·~ ··· (~ 
Nome: W{;~det:.W~ " 
CPF: 045.770.383-07 

''l' ...... ~ ... ~. ··-···---· ..... 
A~~ 
ARBOSA RIBEIRO 

~~--J, 
Nome: Myrla Amorim Figueiredo 
CPF: 046.448.453-70 

27.941 v009 micro 13 
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CAIXA 
G..:r\'ncia Executiva (io"crno São LufsiMA 

Oficio n" :B03 /2017 I GIGOV/Sl. 

A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
Presidente da Cilmara Municipal de .loiio Lisbou 
Com Copia: 
A Sua Senhoria o(a) Scnhor(a) 
JAIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Município de Joiio r .isboa 
AV. lMPERA TRIZ.- 1331 -.f. LISBOA 
CEP: 65922-000 - João r .ighoa - MA 

São Luís. 13 de Dcr...cmbro de 20 17 

Assunto: Contrato cJc R~passe celebrado entre o Municipio de .João Lisbm1 c a Caixn 
Econômica l•cdcral 

Scnhor(a) Presidente da Câmam Municipal, 

I. Fm atendimento ao disposto no art. I J 6, §2° dn Lei n° 8.666: de 21 de junho de J 993. 
infom1amos a celebração do Contrato de Repasse n° 850118/2017- Opcmção I 043908-38 que tem 
por finalidade .. Pavimcntuçilo de Vi:ts Urbanas no Municipio de João Lishoa:·. 

2. O valor a ser rcpassudo é de R$ 493.100.00 (llUatroccntos c noventa e três mil c cem 
r~ais). tendo o(a) Município de João Lisboa. se comprometido a aportar. a tituJo de contrapartida. a 
quantia de 900.00 (novecentos rc:ais}. correspondente n O, 18% do valor de investimento. 

3. O prazo prc\ i))10 para cxccm;ão do empreendimento contratado é de 30/12/2019 

4. Quaisquer informações adicionais rclativac; no Contrato de Rcpnssc referido podem 
ser obtidas. a qualquer tempo, junto a esta Gerência Fu"\Ccutiva Governo São Luís- MA. 

Atenciosamente. 

~ 
DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 

oordenador de filia de Filial 
E Governo São i /MA 

IRO 

SAC CAIXA: 0800 726 O I OI (mfommçõ~s. reclamações, sugestões c elogios) 
P~l'll Jl~Ssuas ''0111 dcfici~oeia nuditÍVII ou de ruJn : 0800 726 2492 

Ouvidorin: 0800 725 7474 
caha.go\•.br 

I 



MINlSTERlO DAS CIDADES 

POUAL DOS CO:O.vtN!OS 

SICONV- SISTEMA OEGESTÁO D!CO:O.>t-.IOS 

N• I ANO DA PROPOSTA: 
072716/2017 

OBJETO: 

Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

JUSTIFJCATIV A: 

O municípto de João Lisboa foi criado em 15 de dezembro de 1961, pela lei 2.167 tendo sua origem do povoado Gameleira, que 
ficou conhecido como tal após a chegada do Sr. Joaquim Alve:. da Silva, no ano de 1925. João Lisboa é um município brastletro 
do estado do Maranhão, sua população estimada em 2013 é de 23.450 habitantes, sua Área é de 636,89 km1 e com densidade 
habitacional de 32,00 hablkm1

. A maior parte da pavimentação urbana da Cidade de João Lisboa se constitui de pavimentos 
com revestimento primário. Existem ruas com revestimento em AAUQ, principalmente no centro que possui a idade de 10 
anos. Em geral a manutenção tem sido corretiva e compreende a execução de tapa-buracos. Mas a falta de políticas públicas 
voltadas para as questões de saneamento básico e de serviços públicos faz com que essa comunidade esteja se deslocando para 
outros centros urbanos, aumentando os indicadores de pobreza do município. Diante do exposto, o poder público municipal 
vem propor a implantação do Projeto de Pavimentação de Vias Urbanas no município de João Lisboa, na RUA DO CAMPO, 
RUA DO PATROCÍNIO E RUA DAS MARGARIDAS, fortalecendo e melhorando a qualidade de vida dos munícipes. 

1 -DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
56000 MINISTERIO DAS CIDADES 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
734.672.604-97 BRUNO CAVALCANTI DE ARAUJO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 

SAUS Quadra O 1 Bloco H Edificto Telemundi Il, Ministério das Cidades, 70070-010 

Relatório emitido em 12/01/2018 17:49:18 Página 1 de6 
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CPL 
2-DADOS DOPROPONENTE L. /}// 

PROPONENTE: ~ 07.000.300/0001-1 o 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICTPIO DE JOAO LISBOA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA IMPERA TRJZ, 1331 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDDrfELEFONE: 
JOAO LISBOA MA MUNICÍPIO: 65922000 Administração 99991285630 

0809 Pública Municipal 

BANCO: AGtNCIA: CONTA CORRENTE: 
I 04 -CAIXA ECONOMICA 4919-0 0066470200 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
243.189.733-87 JAIRO MADEIRA DE COIMBRA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
RUA DAS LARANJEIRAS, 2190- CENTRO 65922000 

Relatório emitido em 12/01/2018 17:49:18 Página 2 de6 



4 -DADOS DO EXECUTORN ALORES 

VALOR GLOBAL: RS 494.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 900,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2017 RS 493. 100,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 900,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGtNCIA: 13/1212017 

FIM DE VIGtNCIA: 30/1212019 

VIGtN'CIA DO CON'VtNIO: 2019 

Relatório emitido em 12/01/2018 17:49:18 Página 3 de6 



5 -PLANO DE TRABALHO ~PL 
Meta o0

: 1 -Especificação: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

Unidade de Medida: UN l Quantidade: 1.0 Valor: RS 494.000,00 

Inicio Previsto: Ol/0In018 l Término Previsto: 31/07/2018 Valor Global: RS 494.000,00 

UF: MA I Município: 0809 - JOAO LISBOA j CEP: 65922-000 

Endereço: Rua Do Campo, Rua Do Patrocínio e Rua Das Margaridas. 

Etapa/Fase n•: I 

Especlficaçio: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

Quantidade: I Valor: I Inicio Previsto: I Término Previsto: 
1.0 UN R$ 494.000,00 O 110112018 31107/2018 

MtS DESEMBOLSO: Agosto 

METAN•: I 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINlSTERIO DAS CIDADES 

I vALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: R$ 98.620,00 

MtS DESEMBOLSO: Setembro 

METAN•: 1 jVALORDA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: RS 197.240,00 

MtS DESEMBOLSO: Outubro 

METAN•: 1 I VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de V1as Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: 

MtS DESEMBOLSO: Agosto 

METAN•: 1 

RS 197.240,00 

7 - CRONOGRAJ.\.tA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE JOAO LISBOA 

I VALOR DA META: 

JESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: R$ 180,00 

Mts DESEMBOLSO: Setembro 

METAN•: 1 I vALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: R$ 360,00 

Mts DESEMBOLSO: Outubro 

METAN•: 1 ! VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

VALOR DO REPASSE: R$ 360,00 

Relatório emitido em 12/01/2018 17:49:18 

ANO: 2018 

R$ 98.620,00 

PARCELAN•: I 

ANO: 2018 

RS 197.240,00 

PARCELA NU: 2 

ANO: 2018 

RS 197.240,00 

PARCELAN•: 3 

ANO: 2018 

RS 180,00 

PARCELAN•: I 

ANO: 2018 

RS 360,00 

PARCELAN•: 2 

ANO: 2018 

RS 360,00 

PARCELA N•: 3 
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8 -PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de João Lisboa. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio I NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Do Campo, Rua do Patrocínio e Rua Das Margaridas. 

CEP: 65922-000 I UF: MA I MUNICÍPIO: 0809 - JOAO LISBOA 

UNIDADE: UN I QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 494.000,00 } V.TOTAL: RS 494.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código TotaJ Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449051 R$ 494.000,00 R$ 494.000,00 RS 0,00 RS 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 494.000,00 

Relatório emitido em 12/01/2018 17:49:18 Página 5 de6 



lO - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fiDS de prova junto ao-----,----,...---
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

Nome do Arquivo: 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 - ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
850118.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

-PAVIMENTAÇAO EM VIAS , 
URBANAS NO MUNICIPIO DE -JOAO LISBOA - MA. 

EXTENSÃO: 645,79 M 

Convênio SICONV No 850118 

JOÃO LISBOA-MA. 
NOVEMBRO I 2017 
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1. APRESENTAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

1. APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA, no presente caderno, 

apresenta o Projeto Executivo destinado á Pavimentação em Vias Urbanas no Município 

de JOÃO LISBOA, no âmbito territorial da área urbana, numa extensão de 615,79 m, 

abrangendo os segmentos do sistema viário apresentados conforme tabela de ruas 

apresentada em anexo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

2. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos que fundamentaram o Projeto Executivo destinado á 

Pavimentação em Vias Urbanas no Município de JOÃO LISBOA-MA, no âmbito 

territorial da Área urbana, foram executados ao longo do segmento da rua integrante do 

sistema viário urbano conforme tabela de ruas apresentada em anexo. 

2.1 METODOLOGIA EXECUTIVA 

Os estudos topográficos foram executados por processo eletrônico, mediante o 

emprego de Estações Totais marca TOPCON, modelo GTS-330 e prismas óticos, 

adotando-se o método da irradiação, objetivando determinar as coordenadas e cotas do 

maior número de pontos capaz de retratar com fidelidade a planialtimetria e o cadastro 

geométrico da infra-estrutura que mantém uma interface mais próxima com as obras que 

deverão ser executadas. 

2.2 PANORAMA GERAL 

As ruas não possuem pavimentação asfáltica, a superficie acha-se muito 

deformada, porém, o subleito está. Em toda extensão do trecho é possível o escoamento 

das águas pluviais por meio de guias e sarjetas. 

2.3 CONCEPÇÃO GERAL DO PROJETO 

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de 

mobilidade. Assim, a restauração do pavimento consistirá em estabilizar a base 



l'llUUTUIUo D~ 
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existente efetuando eventuais complementações de material e aplicar uma camada em 

AAUQ de 4 em de acordo com memorias de cálculos. Relativamente à drenagem 

concebeu-se a construção dos meios fios no trecho, e a construção das sarjetas ao longo 

de todo o trecho. A sinalização consistirá em pintura de faixas no eixo e bordos da pista, 

além de faixas de travessia de pedestres e placas com informações turísticas 
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3. PROJETO GEOMÉTRICO 
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3. PROJETO GEOMÉTRICO 

O projeto geométrico foi concebido de maneira a favorecer o escoamento das 

águas pluviais por meio de guias e sarjetas. A seção transversal foi concebida para que a 

pista de rolamento ocupe o maior espaço disponível. As diversas seções transversais -

tipos possuem as dimensões constantes na tabela de ruas apresentada em anexo. 

Em todas as seções transversais tipo a declividade transversal nos segmentos em 

tangente é de 2%. 

O eixo da locação foi determinado a partir da planta planialtimétrica e cadastral 

por interpolação. 

No projeto em perfil o greide projetado corresponde á superficie superior da 

base. De uma maneira geral colou-se o greide para atender as limitações impostas pelas 

cotas dos pisos das casas. 

Nas interseções com as ruas transversais foram projetados segmentos com o 

mesmo padrão daquele do eixo principal com comprimentos iguais a 5,00m. 

O projeto geométrico acha-se apresentado a seguir, na forma de uma planta 

planialtimétrica e cadastro da infra-estrutura existente na escala 1:500, desenho das 

seções transversais - tipo. O projeto geométrico também se acha apresentado anexo, em 

mídia eletrônica na forma de um CD que contém o projeto total. 
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4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

As ruas são parte do sistema viário da zona da Área urbana na Cidade de JOÃO 

LISBOA, e já sobreviveu a longos períodos de solicitações do tráfego. 

As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar as condições 

iniciais de conforto e segurança ao usuário. 

4.2 SEÇÕES TRANSVERSAIS TIPO 

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos projetos geométrico e 

de terraplenagem, porém, a sua concepção orientou a concepção geral do projeto. Sob o 

aspecto geométrico, o projeto de pavimentação foi concebido para atender ás seguintes 

finalidades: 

a) Priorizar o maior espaço possível para ser ocupado pela pista de rolamento; 

b) Proporcionar a maior capacidade para o fluxo do tráfego; 

c) Proporcionar suporte para as estruturas de drenagem, de modo a garantir a sua 

estabilidade e a sua durabilidade; 

Para atender a esses princípios foram concebidas as seções transversais tipo, 

com as dimensões apresentadas na tabela de ruas apresentada em anexo. 

Em todas as seções transversais tipo, a declividade transversal das camadas, nos 

segmentos em tangente deve ser igual a 2%. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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4.3 RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS 

Recomenda-se: 

• Executar a base com solo laterítico cujo pedregulho seja duro e durável e 

compactar a base na energia do proctor modificado para lhe conferir mais coesão 

e suporte; 

• Usinar a AAUQ com fi ller, de preferência cimento, para conferir endurecimento 

à massa, e portanto, mais estabilidade. 

4.4 APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

O projeto de pavimentação acha-se apresentado na forma de uma planta geral, 

desenhos das seções transversais-tipo. O projeto de pavimentação também se acha 

apresentado anexo, em mídia eletrônica na forma de um CD que contém o projeto total. 
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5. PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

S. PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

5.1 OBJETIVO 

O projeto de sinalização tem como objetivo orientar o tráfego de veículos e 

pedestres em condições de segurança, e favorecer a interface entre os mesmos. 

considerando que ambos util izarão a via simultaneamente, num espaço muito exíguo. 

5.2 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

Optou-se pela adoção da sinalização horizontal constituída por faixas 

delimitadoras contínuas nos bordos com larguras iguais a O,lOm, interrompidas apenas 

nas interseções com as ruas transversais, sinalização vertical e, faixas duplamente 

contínuas no eixo. Ambos os tipos de faixas apresentam interrupções apenas nas 

interseções com as ruas transversais. 

A sinalização orientativa do tráfego de veículos fica complementada por 

zebrados e sinais gravados no pavimento, e a de pedestres mediante faixas de travessias 

de pedestres pintadas no revestimento da pista. 
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6.1 PAVIMENTOS FLEXÍVEIS- AREIA ASF ÁL TO A QUENTE (AAUQ) 

Esta especificação define a sistemática a ser empregada na execução de camada 

do pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada 

utilizando cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os 

requisitos concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos 

materiais empregados, além dos critérios para medição dos serviços. A presente Norma 

foi elaborada pelo D IT e objetiva estabelecer as condições exigíveis para a execução 

de camada de pavimento com mistura a quente em usina apropriada utilizando ligante 

asfáltico, areia e filer. 

6.1.1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática a ser empregada na fabricação de misturas asfálticas do 

tipo Areia-Asfalto a quente para a construção de camadas do pavimento de acordo com 

os alinhamentos, greide e seção transversal de projeto. 

6.1.2 Definição 

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com 

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento 

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente. 

6.1.3 Condições Gerais 
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A Areia-Asfalto a quente pode ser empregada como revestimento, base, 

regularização ou reforço do pavimento. Não será permitida a execução dos serviços, 

objeto desta Norma. em dias de chuva, somente deverá ser fabricada, transportada e 

aplicada quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. Todo o carregamento de 

ligante asfáltico que chegará obra deverá apresentar certificado de resultados de análise 

dos ensaios de caracterização exígidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço, se o 

período entre os dois eventos ultrapassar de 1 O dias, Deverá trazer também indicação 

clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte 

entre a refinaria e o canteiro de obra. 

6.1.4 Condições Específicas 

Material: Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento 

(filler) e cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações 

../ Ligante asfáltico - Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos; 

cimento asfáltico de petráleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/ 1 00, 

(classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40 (classificação por 

viscosidade) . 

../ Areia (agregado miúdo) - Suas partículas individuais devem ser resistentes e 

seus grãos livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar 

equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054) . 

../ Material de enchimento (filer) - Deve ser constituído por materiais minerais 

finamente divididos que passem na peneira N°. 200, tais como cimento Portland, 

cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; e que atendam à Norma DNER-ME 

367. Quando da aplicação devem estar seco, e/ou isento de grumos. 
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Composição da mistura: Deve satisfazer aos requisitos do quadro seguinte com as 

respectivas tolerãncias no que diz respeito a granulométrica (DNER-ME 083/94) e aos 

percentuais do ligante asfáltico. Quando a camada de Areia-Asfalto for destinada a ser 

uma camada de revestimento deve ser projetada com uma faixa granulométrica próxima 

aos limites inferiores da especificação. 

DESIGNAÇÃO E TAMANHO NOMINAL DOS AGREGADOS 

Designação A B 
Tolerâncias 

Tamanho Nominal 4,75 mm 2,0 mm 

Peneiras 

Abertura Porcentagem total passando (por peso) 
Nome 

mm 

3/8 pol. 9,50 100 - -

n° 4 4,75 80- 100 100 ±5% 

n° 10 2,00 60-95 90- 100 ± 4% 

n° 40 0,42 16-52 40-90 ± 4% 

n° 80 0,10 4- 15 10-47 ±3% 

n° 200 0,075 2- 10 0-7 ±2% 

Emprego Revestimento Revestimento 

Cimento Asfáltico % 
6- 12 7- 12 ± 0,30% 

sobre o total da Mistura 

No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento, deve ser 

considerada a segurança do usuário, especificada no item Condições de Segurança. As 

porcentagens de betume referem-se à mistura de Areia e filer, considerada como 100%. 
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Devem ser adotados o Método Ensaio Marshall para Misturas Asfálticas para 

verificações de condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura. 

ENSAIO 
Discriminação 

Marsball DNER-ME 043 

Porcentagem de 
3a8 

vaz1os 

Relação 
65-82 

betume/vazios 

Estabilidade mínima 300 kgf (75 golpes) 

Fluência. mm 2,0-4,5 

As Especiftações Complementares podem fixar outra energia de compactação. 

Equipamento: Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser 

examinando, devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os 

equipamentos requeridos são os seguintes: 

Depósito para ligante asfáltico: Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser 

capazes de aquecer o material, às temperaturas fixadas nas Especificações. O 

aquecimento deve ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros 

meios, de modo não haver contatos de chamas com interior do depósito. Deve ser 

instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a circulação, 

desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 

operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas 

de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de 

serviço 
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Depósito para agregados (Areia): Os silos devem ter capacidade total adequada e 

serem divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, as frações 

apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos de descarga. 

Haverá um silo para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem. 

Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto): A usina deve estar equipada com uma 

unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, 

com duplo eixo conjugado. provido de palhetas reversíve e removíveis, ou outro tipo de 

produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de 

descarga, de função ajustável e dispositivo completo para controlar o ciclo completo de 

mistura. Um termómetro, com proteção metálica e escala de 90° a 21 0°C, deve ser 

fixado na linha de alimentação do asfalto, em local adequado próximo a descarga do 

misturador. A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio. 

com escala em "dial", pirómetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos 

aprovados, colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos 

agregados. 

Caminhões para transporte da mistura: Os caminhões, tipo basculante, para o 

transporte da Areia-Asfalto, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, 

ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru tino, óleo parafinico, ou solução de 

cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos 

susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina, etc.) não são 

permitidos. 

Equipamento para espalhamento: O equipamento para espalhamento e acabamento 

deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a 

mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras devem ser 

equipadas com parafusos sem fim, para colocar cãs misturas nas faixas, e possuir 

dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para trás, As 

acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos 

rresmos, à temperatura requerida, para a colocação da misturasem irregularidades. 
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Equipamento para a compressão: O equipamento para compressão deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso. tipo tandem ou rolo vibratório. Os 

rolos pneumáticos autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam 

a calibragem de variação de pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm2a 8,4 Kgf/cm2 (35 a 120 

psi). O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura á 

densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de operacionalidade. 

6.1.5 Execução 

Pintura de ligação: Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação 

e a do revestimento, ou no caso de ter havido transito sobre a superfície imprimada, ou 

ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, deve ser feita uma pintura de ligação. 

Temperatura do cimento asfáltico: A temperatura do cimento asfáltico empregado na 

mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante, em função da relação 

temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto 

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 95 segundos, "Saybolt-Furol" 

(DNER-ME 004), indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. 

Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 1 07° C e nem exceder a 177° 

c. 

Temperatura dos agregados (Areia): Os agregados devem ser aquecidos a 

temperaturas de 10° C a 15° C, acima da temperatura do ligante asfáltico sem ultrapassar 

177° c. 

Produção de Areia-Asfalto: A produção de Areia-Asfalto é efetuada em usinas 

apropriadas. 

Transporte de Areia-Asfalto a quente: A Areia-Asfalto a quente produzida pode ser 

transportada, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos basculantes já especificados, 

de modo que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada 
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carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho 

suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compressão da mistura: A distribuição da Areia-Asfalto deve ser feita 

por máquinas acabadoras, conforme especificado, e não deve ser aplicado a temperatura 

ambiente 

inferior a 10° C. Caso ocorram irregularidades na superficie da camada, estas devem ser 

sanadas pela adição manual da Areia-Asfalto sendo esse espalhamento efetuado por 

meio de ancinhos e rodos metálicos. Imediatamente após a distribuição da Areia

Asfalto, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais 

elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão 

variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual é aumentada á medida que a 

mistura vai sendo compactada, e conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção 

ao eixo da pista. Nas curvas. de acordo com a superelevação, a compressão deve 

começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve 

ser recoberta, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de 

rolagem perdura até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 

marcha nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As 

rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

Abertura ao tráfego: Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem 

tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Manejo Ambiental: Para execução de revestimento asfáltico do tipo Areia-Asfalto 

usinado a quente são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e 

agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados a serem observados 
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para fins de preservação do meio ambiente, envolvem a produção e aplicação de 

agregados, o estoque e operação da usina. 

Agregados: No decorrer do processo de obtenção de agregados de areais devem ser 

considerados os seguintes cuidados principais: 

a. Caso utilizado areal comercial, a areia somente é aceita após apresentação da 

licença ambiental de operação do areal, cuja cópia deve ser arquivada junto ao 

diario de obra; 

b. Não é permitida a exploração de areal em área de preservação ambiental; 

c. Planejar adequadamente a exploração do areal, de modo a minimizar os 

impactos decorrentes da exploração e facilitar a recuperação ambiental após o 

término das atividades exploratórias; 

d. Impedir queimadas como forma de desmatamento; 

e. Seguir as recomendações constantes da DNER-ES 279/97 para os caminhos de 

serviço. 

6.1.6 Ligante Asfáltico 

a) Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água. 

b) Vedar o descarte do refugo de materiais usados na faixa de domínio onde 

possam causar prejuízos ambientais. 

c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção/execução, 

imediatamente após a remoção da usina e dos depósitos, e limpeza do canteiro 

de obras. 

As operações em usinas asfálticas a quente englobam: 
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1. estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de 

agregados frios; 

2. transporte, peneiramento, estocagem e pesagem de 

agregados quentes; 

3. transporte e estocagem de fi ler; 

4. transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível 

e cimento asfáltico. 

Os agentes e fontes poluidoras, compreendem: 

AGENTE POLUIDOR FONTES POLUIDORAS 

A principal fonte é o secador rotativo. Outras fontes 

1. Emissão de Partículas 
são: peneiramento, transferência e manuseio de 

agregados, balança, pilhas de estocagem, tráfego de 

veículos e vias de acesso. 

Combustão do óleo: óxido de enxofre, oxido de 

nitrogênio, monóxido de carbono e hidrocarbonetos. 

li. Emissão de Gases Aquecimento de cimento asfáltico: hidrocarbonetos. 

Tanques de estocagem de óleo combustivel e de 

cimento asfáltico: hidrocarbonetos. 

As principais fontes são: pilhas de estocagem ao ar 

III. Emissões Fugitivas livre, carregamento dos silos frios, vias de tráfego, 

área da peneiramento, pesagem e mistura. 

Emissões fugitivas são quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passar primeiro por 

alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar seu fluxo. 
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6.1.7 Quanto a Instalação 

a. Impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distancia inferior a 

200 m, medidos a partir da base da chaminé, de qualquer construção 

comunitaria. 

b. Definir áreas par instalações industriais, de maneira que se consiga o mínimo 

de agressão ao meio ambiente. 

c. Atribuir a Executante responsabilidade pela obtenção da licença de 

instalaão/operação, assim como manter a usina em condições de 

funcionamento dentro do precrito nestas especificações. 

6.1.8 Operação 

a. Instalar sistemas de controle e poluição do ar constituídos por ciclone e filtro 

de mangas ou de equipamentos que atendam aos padrões estabelecidaos nas 

legislações vigentes. 

b. Apresentar junto com o projeto para obtenção da licença, resultados de 

medições das chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de 

controle proposto, para atender aos padrões estabelecidos pelo órgão 

ambiental. 

c. Dotar os silos de estocagem de agregado frio de proteções laterais e de 

cobertura, para evitar dispersão das emissões fugitivas durante a operação de 

carregamento. 

d. Enclausurar a correia transportadora de agregado frio. 

e. Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador seja feita sem 

emissão visível para a atmosfera. 
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f. Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em 

operação, para evitar emissões de partículas na entrada e saida do mesmo. 

g. Conectar o misturador, os silos de agregado quente e as peneiras 

classificatórias do sistema de exaustão ao sistema de controle de poluição do 

ar, para evitar emissões de vapores e partículas para a atmosfera. 

h. Fechar os silos de estocagem de massa asfáltica. 

1. Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as 

emissões provenientes do tráfego de veículos não ultrapassem 20% de 

opacidade. 

J. Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco. 

k. Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas 

provenientes dos sistemas de limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem do 

pó, retidos nas mangas. 

1. Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de 

processo. 

m. Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle. 

n. Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições. 

o. Substituir, quando possível, o óleo combustível por outra fonte de energia 

menos poluidora (gás ou eletricidade). 

6.1.9 Inspeção 

Controle de Insumos: Todos os materiais utilizados na fabricação de Areia-Asfalto a 

quente (Insumos) devem ser examinados em laboratório, obedecendo à metodologia 

indicada pelo DNIT, e satisfazer as especificações em vigor. 
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Controle de Produção: O controle da produção (Execução) Areia-Asfalto a quente 

deve ser exercido através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de 

maneira aleatória. 

Usinagem da areia Asfálto a Quente 

a. Controtrole da quantidade de ligante na mistura - Devem ser efetuadas 

extrações de asfalto, de amostras da mistura coletada na pista (DNER-ME 

053). A porcentagem de Iigante pode variar, no máximo± 0,3%, da fixada. 

b. Controle da graduação da mistura de agregados (areia) - Deve ser procedido o 

ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos agregados 

resultantes das extrações citadas no tem anterior. A curva granulomõtrica deve 

manter-se continua, enquadrando-se dentro das tolerâncias fixadas. 

c. Controle de temperatura - Devem ser efetuadas medidas de temperatura, 

durante a jornada de 8 horas de trabalho, em cada um dos itens abaixo 

discriminados: do ligante, na usina; da mistura, no momento, da saida do 

misturador; da mistura no momento do espalhamento no inicio de 

rolagem, na pista. As temperaturas devem apresentar valores de ± 5°C das 

temperaturas especificadas. 

d. Controle das características da mistura - Devem ser realizados ensaios 

Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por cada jornada de oito 

horas de trabalho (DNER-ME 043). O valor de estabilidade deve satisfazer ao 

especificado no item proposto. As amostras devem ser coletadas na pista. 

Espalhamento e compressão na pista: Devem ser efetuadas medidas de temperatura 

durante o espalhamento da massa imediatamente, antes de iniciada a compressão. Estas 

temperaturas de"em ser as indicadas para compressão, com uma tolerância de± 5° C. O 

controle do grau de compressão- GC da areia-asfalto deve ser feito, preferencialmente, 

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e 
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comprimida na pista, por meio de brocas rotativas, comparando-as com os resultados da 

densidade aparente de projeto. Devem ser realizados determinações em locais 

escolhidos aleatoriamente durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos - GC 

inferiores a 97% ou superiores a 1 O 1%, em relação à massa especifica aparente do 

projeto. As medidas do grau de compactação devem ser efetuadas a cada 700 m2 de 

pista. 

Verificação do Produto: A verificação final da qualidade do revestimento de Areia

Asfalto (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações: 

a. Espessura da camada - Deve ser medida a espessura por ocasião da extração 

dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes 

e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admite-se a variação de ± 

5% em relação às espessuras de projeto, em 10 (dez) medidas sucessivas. 

b. Alinhamentos - A verificação do eixo e bordos é feita durante os trabalhos de 

locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da 

locação. Poderá também ser a trena. Os desvios verificados não deverão 

exceder± 5 em. 

c. Acabamento da superficie - Durante a execução deve ser feito em cada estaca 

da locação o controle de acabamento da superficie do revestimento, com o 

auxilio de duas réguas, uma de 3,00 m e outra de 1,20 m, colocadas em angulo 

reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da 

superficie, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 em, 

quando verificada com qualquer das réguas. O acabamento longitudinal da 

superficie deve ser verificado por "aparelhos medidores de irregularidade tipo 

resposta·' devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou 

outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de 

Irregularidade- QI deverá apresentar valor inferior a 35 contagens/km. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

d. Condições de segurança - O revestimento de Areia-Asfalto a quente acabado 

deve apresentar valores de Resistência à Derrapagem - VDR = 45 quando 

medido com o Péndulo Britânico (ASTM-E 303/93) e Altura de Areia - HS na 

faixa de 0,6> HS> 1,2mm (NF P-38). Pode, também, ser empregado outro 

processo para avaliação da resisténcia à derrapagem, quando indicado no 

projeto. Os ensaios de controle da execução devem ser realizados em 

segmentos homogêneos escolhidos de maneira aleatória. 

Critérios de medição - Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os 

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, 

de acordo com as seguintes disposições gerais: 

a. A Areia-Asfalto deve ser medida em toneladas de mistura efetivamente 

aplicada na pista. Não devem ser motivos de medição: mão-de-obra, materiais 

(exceto cimento asfáltico ), transporte da mistura da usina à pista e encargos 

quando estiverem induídos na composição do preço unitário; 

b. A quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas; 

c. O transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado deve ser medido com 

base na distância entre a refinaria e o canteiro de serviço; 

Nenhuma medição deve ser processada se à ela não estíver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Municipio de JOÃO USBOA -MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE: SINAPI -FEVEREIRO- 2017 DNIT SICR02- NOVEMBRO 2016 
LOCAL: JOÃO LISBOA· MA 
Leis sociais = 87,61% BOI = 24,11" 

SERVIÇOS PREUMINARES 

PlACA INDICATIVA DA OBRA '" 600 SINAPI· NAC 74209/001 

TEIUtAPUNAGEM 

COMPRA. ESCAVAÇÃO f CAllGA DE MATERIAl DE JAZIDA '" - 2130.56 SICR02·DNIT I A01111 01 

TRANSP .lOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAl DE JAZIDA d<m 4218194 SICRO 2 • DNIT 1 A00001 07 

UMPE2A SUPERfiCIAl DE ÁREAS COM MOTONIVElAOORA '" 5326.37 SINAPI· NAC 73822/002 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSIPORTE DE MATERIAl DE lA CATEGORIA COM TRATOR 

'" SINAPI· NAC 741S4/001 
SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, DMT SOA 200M 639.16 
REGUlAR12ACAO E COMPACTACAO DESUBUITOATE 20CM DE ESIPESSURA '" 5326.37 SINAPI· NAC 72961 
SUS·BASE SOlO ESTABIU2ADO GRANUL S/ MISTURA DE MATERIAl '" 1W27 SICRO 2 • ONIT 5S0120000 

BA5ESOlO ESTABIU2ADO GRANUlOMETRICIWENTE SEM MISTURA '" IW27 51CR0 2 • DNIT 250220001 
PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 
LMPRIMAÇÃO '" 5 326 37 SINAPI MA 72945 
PINTURA DE UGACAO '" 5 326.37 SINAPI·MA 72943 
TRANSP. DE MATERIAl BE1UMINOSODMT>10KM tl<m J66-154J SICRO 2 • DNIT 1 A00002 0$ 

AREIA ASfAlTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INClUSO USINAGEM E APUCACAO 

'" 51NAPI· NAC nB49/001 
EXClUSIVE TRANSPORTE 213.05 
ENSAIOS DE AREIA ASfAlTO A QUENTE T 45807 SINAPI·NAC 73900/011 
DRENAGEM 

GUIA (MEID-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRIETO, MOlDADA IN lOCO EM 
~ 1-

TRECHO RETO COM EXTRUSORA. GUIA 13 CM BASE X 22 CM Al TU liA, SAIUETA 30CM m 1362 58 SINAPI· NAC 94 267.00 
BASE X S.S CM AlTURA. AF -~2016 
SINAliZAÇAo 

fORNEOMENTO f IMPlANTAÇAO DE PlACA DE SINAUZAÇAO SEMI-REFlETIVA '" 265 SICR02 DNIT 4 S06 200D1 

PI.ACAESMAlTAOA PARA IOENTIFICAÇAo NR DE RU"- DIMENSÕES45X2$CM un 12.00 51NAPI· NAC 739161002 

PINTURA FAIXA· TINTA BASEACRIUCA P/2 ANCIS '" 153,95 51CRO 2· DNIT 450610021 

PINTURA SETASE ZESRADO TINTA B.ACRIUCA 2 ANOS '" 40.50 SICR02· DNIT 4 S06100 22 

fORNEOMENTO E IMPlANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PlACA SINAU2ACAO un 7.00 SICRO 2 • DNIT 450623003 

CAlÇADAS -
ATERRO MECANIZADO DE VAlA COM ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA (CAPAOOADE DA 
CAÇAM8A: 0,8 M 1 / POTtNOA: U1 HPI, lARGURA DE 1.5 A 2.5 M. PROFUNDIDADE ATl '" 521,11 SINAPI · NAC 94304 
l.S M COM SOlO ARGilO·ARENOSO. AF _0$/2016 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAl~ADAI OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOlDADO 
U~ lOCO. USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAl, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. '" 1 &17,37 SINAPI·NAC 94993 
AF_07/2016 

L_TOTAL DA OBRA 

LOQVdata ·JOÃO USBOA ·MARANHÃO, NOVEMBRO DE 2017 

Assinatura do Resp. Técnico sobre corimbo 

Convfnlo SICONV Nt 850118 

1.89S,70 

254.57 31$3$ 1.895.70 

97.126,73 

7,00 8,69 18.514,46 

0,78 0,97 40.916,48 

0,49 0.61 3.249,09 

4,S2 S.61 3.5!5.71 

1,08 1,34 7.137,34 

9,11 11,31 12.048.15 
8.83 1036 11.675,40 

217.538,06 

4,78 5,93 3L5!5,37 

1,26 1.56 8.309.14 

0,52 D.65 23.819.53 

536,09 66$,34 141.7$3,88 

21,23 26,35 12.070,14 
1-

Sl.737,16 1-

30,59 37,97 51.737,16 

6.284,46 

216.03 268,11 710,32 

67.31 83.54 1.002.48 

U,9S 17.31 2.664,83 

19,&1 24,62 997,11 

104,71 129,96 909.12 

1- 119.~17,89 

25,90 32,14 16.427,01 

44,92 55,75 102.990.83 

R$ t94.ooo.oo I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA· MA 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Munlclplo de JOÃO LISBOA ·MA 

LOCAL: JOÃO LISBOA • MA Convênio SICONV ~ 850118 

leis sociais= 87,61% 

~~~~ 

Pavimentação asfaltica de ruas na sede do munlciplo 
Dados: Extensão = 615,79 m 

largura = 7,00 m 
------~ -~------~ -----

Esp. da Base = 0,2 m 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA INDICATIVA DA OBRA 

--~---

2 m X 3 m X 

TERRAPLENAGEM 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

5.326.37 m 2 X 0,4 m 

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

und 

ÁREA AlTURA EMPOLAM 
5.326,37 m • X 0,4 m X 1,2 x 

LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA 

BOTA-FORA DE MATERIAL EXCEDENTE 

DMT Mal Jazida = 
Empolamento 
Embocaduras 

= 

= 
= 

DMT DENSIDADE 

10,00 X 1,65 

= 

2.130,55 m, 

42.181,94 tkm 

-------------------------------------------
5326,37 m 2 X 0,1 m X 1,2 

2 4 RECONFORMAÇÃO DA PlATAFORMA 

SUB-BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/ MISTURA DE MATERIAL 

5.326,37 m • X 0.2 m 

2.5 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
---------

3.0 

3.1 

5.326,37 m • X 0,2 m 

PAVIMENTAÇÃO 
IMPRIMAÇÃO 

5.326,37 m 2 

PINTURA DE LIGACAO 
5326,37 m • 

= 

= 

= 

= 1.065.27 m, 

= 5.326,37 m1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Munlclplo de JOÃO LISBOA -MA 
LOCAL: JOÃO LISBOA· MA Convênio SICONV N° 850118 
Leis sociais= 87,61% 

3.4 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50f70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE 

I 3.3 

1---

5.326,37 M2 X 0,04 m = 

TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM DE AAUQ 
--------------------------------

458,07 T X 80 km = 

4.0 DRENAGEM 

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDAOO, DIMENSÓES 10X12X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE 

----i 
213,05 M3 _..__. 

36.645,43 tkm 

.._ 4.1 INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO. 

5.0 
5.1 

AREA= 

AREA= 

f-----

EMBOCADURAS 
615,79 m X 2 + 13 X 10 

SINALIZAÇÃO 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO SEMI-REFLETIVA 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

TOTAL 
X 

= 1.362,58 m 

= 
6 X 0,75 0,75 X 3,14 . I 4,00 

--~------------------------------------~--

PLACAS DE INFORMAÇÃO 

TOTAL 
O X 1,50 X 0,50 

PLACA ESMAL TADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÓES 45X25CM 

--------
ÁREA TOTAL 

= 
= 

= 

= 

0,00 und 
0,00 m2 

12,00 un 

2,65 m2 

~ 

5.2 PINTURA FAIXA- TINTA BASE ACRfLICA P/ 2 ANOS 
615,79 m X 0,1 m X 2,5 (2 faixas continuas e 1tracejada) 153,95 m2 

PINTURA SETAS E ZEBRAOO- TINTA B.ACR[LJCA -2 ANOS 40,50 M2 -----------------------------
NOMEPARE 
QUANTIDADE 

AREA TOTAL 
6,00 UN 

----~--------

6,00 und j 

X 6,75 M2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Município de JOÃO LISBOA -MA 
LOCAL: JOÃO LISBOA · MA 
Leis sociais= 87,61% 

5.2 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINALIZACAO 

6.0 CALÇADAS 

Convênio SICONV N° 850118 

= 7,00 un 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M'/ POT~NCIA: 111 HP}, LARGURA DE 
6.1 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _05/2016 

---
comprimento largura altura 

~---

1.231,58 m x 1,5 X 0,277 m 511,11 m' 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA} OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

2 CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _0712016 
--~------------------------comprimento 

1.231,58 m X 

largura 
1,5 1.847,37 m• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Munlcipio de JOÃO LISBOA -MA 

LOCAL: JOÃO LISBOA • MA 

úe 111 o.,·t!J>l;;;:J, tsa L li na 
En/J.~~~~~~•vrt 

CONFt::A, 110037019-(3 

Conv~nio SICONV N9 850118 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMPOSICAO DE BOI - OBRAS RODOVIÁRIAS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Município de JOÃO LISBOA -MA 

LOCAL: JOÃO LISBOA- MA Convênio SICONV N2 850118 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (soma dos itens abaixo) 6,65 8,15 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 

ISS(**)(***) 1,00 2,50 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013- TCU -Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BDI = -1 

(1- I) 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

S =taxa de seguros 

G =taxa de garantia 
R = taxa de risco 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 
Observações: 

(•)- Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Ucitação e no Contrato de Execução. 

( .. )-A taxa de ISS foi consrderado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(• .. ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

local/data -JOÃO LISBOA- MARANHÃO, NOVEMBRO DE 2017 

I >emosllzenl' Sousa Lu na 
Enger ro Crvd 

CONFEA 1 0037019-6 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

7,40 

3,00 

2,00 

0,65 

1,75 

20,97 

2,00 

0,65 

2,00 

24,11 



COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Município de JOÃO LISBOA -MA 
LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 
Convênio SICONV N2 850118 
LEIS SOCIAIS= 87,61% 

MENSALISTA o/~ 

A1 
A2 

t-

A3 
A4 
AS 
A6 

A 

INSS __ 0,00 

SESI I 1,50 

SENAI --1 1,001 IINCRA 0,20 
SEBRAE 0,60 

Salário Educação ----------------,-------=2,50 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 
ffiB -~~ 
SECONCI 0,00 
Total dos Encargos Sociais Básicos 16,80 

GRUPO B 
B1 Re ouso Semanal Remunerado 17,91 
B2 Feriados 3,96 
B3 Auxílio-Enfermidade ___ 0,91 

-~c-

13" Salário 10,87 
licença Paternidade 0,08 
Faltas Justificadas o, 72 
Dias de Chuva 1,62 

---

Auxílio Acidente de Trabalho ~ 0,12t:----
Férias Gozadas __J_ 9,29 

B10 Salário Maternidade 0,03 
1----- --------'-----

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A __j 45,51 

C1 Aviso Prévio Indenizado ..::.__ __ 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 
C3 Férias Indenizadas 

GRUPO C 
6,13 
o,32r 
4,81 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa ___ _ --- ----1----..:::..!5,21 
0,521 Indenização Adicional 

Total de Encargos Sociais q~ não recebem incidências de A 
GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Gru~ 
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
Total de Reincidências de U!!!._grupo sobre o ou~ 

*GRUPO E 

-_t 

0,54 

_l 
-I 

16,99 

_ 7,651 __ 

8,19 

0,~ 

1,50 ___, 
1,00 
o 20

1 
...t._ 

0,60 
2,50 
3,00 

---, 

8,00 
0,00 

16,80 

0,00 
0,00 
0,69 
8,33 
0,06 

0,~ 
0,00 

~ 
7,13 
0,02 

16,-ª-ª-. 

4,70 
0,25 
3,69 

4~ 
0,40 

13,04 

2,84 
0,42 

3,26 

;...;....,;....;;.,;......,j~.....,;.;...;.;.....;.;.~-----------i-----o.;.;.,oo,____ o,oo 
~----------------~~------L-------~--~---~-----8~6-1~---~49~98~ 

&l. 



ITEM 

01 BAIRRO MUTIRÃO 

01.01 j RUA DO CAMPO 
01.02 RUA DO PATROCINIO 

01.03 RUA DAS MARGARIDAS 

TOTAL 

l'fll!t.run.,-.A oc 

Joãe lisbe a ..., -...... 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TA BELA DE RUAS 

Drmosth(JU's Souscllima 
Engenhelfo Civo/ 

CONFEA 110037019-6 

Convênio SICONV N2 850118 

LARGURA 
FINAL 

7,00 

7,00 

7,00 

AREA 

3294,69 

773,08 

1258,60 

5.326.37 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Municipio de JOÃO LISBOA -MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - FEVEREIRO- 2017 DNIT SICR02- NOVEMBRO 

2016 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 

Leis sociais = 87,61% 

I ITEM-~· '~ ':~ -;, .-;: -~~:ci_,~ ;;,•--·~"r:·· ,. 

3.4 
AREIA ASFALTO A QUEI'ITE (AAUQ) COM CAP 50/70, INClUSO USINAGEM E APUCACAO EXCLU51VE 

TRANSPORTE 

6.2 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _07/2016 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 

4.1 COM EXTRUSORA, GUIA 13 CM BASE X 22 CM ALTURA, SARJETA 30CM BASE X 8,5 CM ALTURA. 

AF 06/2016 

2.2 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

3.1 IMPRIMAÇÃO 

3.3 TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM 

2.1 COMPRA, ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPAODADE DA CAÇAMBA. O,B 

6.1 M' /POTÊNCIA; 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATt 1,5 M, COM SOLO ARGILO 

ARENOSO. AF _05/2016 

35 ENSAIOS DE AREIA ASFALTO A QUENTE 

2.6 SUB-BASE SOLO ESTABIUZADO GRANUL S/ MISTURA DE MATERIAL 
--

2.7 BASE SOLO ESTABILIZADOGRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 

3.2 PINTURA DE UGACAO 

25 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20CM DE ESPESSURA 

2.4 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE lA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE 
ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M 

2.3 LIMPEZA SUPERFICIAL DE ÁREAS COM MOTONIVELADORA 

53 PINTURA FAIXA· TII'ITA BASE ACRIUCA P/ 2 ANOS 

1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

5.2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSOES 4SX25CM 

5.4 PINTURA SETAS E ZEBRADO ·TINTA B.ACR(LICA ·2 ANOS 

55 FORNEOMENTO E IMPlANTAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA SINAUZACAO 

5.1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINAUZAÇAO SEMI-REFLETIVA 

I TOTAL DA OBRA 

local/data - JOÃO LISBOA- MARANHÃO, NOVEMBRO DE 2017 

Assinatura do Resp. Técnico sobre carimbo 

Convênio SICONV N2 850118 

. UNO PREtO TOTAL PARnOPA®J 

m' 141.753,88 2B,7'"' 

m' 102.990,88 20,B5% 

m 51.737,16 10,47% 

tkm 40.916,48 B,28% 

m' 31.585,37 6,39% 

tkm 23.B19,53 4,B2% 

m' 1B.514,46 3,75% 

m' 16.427,01 3,33% 

T 12.070,14 2,44% 

m' 12.04B,25 2,44% 

m' 11.675,40 2,36% 

m' B.309,14 1,68% 

m' 7.137,34 1,44% 

m' 3 585,71 0,73% 

m' 3.249,09 0,66% 

m' 2.664,83 0.54% 

m' 1.895,70 0,38% 

un 1.002,4B 0,20% 

m' 997,11 0,2'"' 

un 909,72 0,18'!1. 

m' 710,32 0,14% 

R$ 494.000,00 100,00%j 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

OBJETO: PA VIEMENT ALÇÃO DE VIAS URBANAS MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

LOCAL: JOÃO LISBOA /MA. 

CONVtNIO SICONV W: 850118/2017 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA DO CAMPO 

RUA DO CAMPO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 
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OBJETO: PAVIEMENTALÇÀO DE VIAS URBANAS MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

LOCAL: JOÃO LISBOA /MA. 

CON'VtNIO SICONV N°: 850118/2017 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA DO PATROCrNIO 

RUA DAS MARGARIDAS 



J 
' ' ~~ I l ' 

~ ~ 
11 11 

~ 
~1 1 1 ~ i I i 

• I ~ ~ I 
li E (? 



\ 2' 
o 

\ 

\ 



I ' r j 
SI 

~[lfll ~ 
i _l à 

~ 

! 

I J 

~ 
~ fj ~ 
~ ~ 
~ ':1 
~ n 

I , 

::0 c: .. 
c. 
o 

~ 
3 
-g 



Rua das Margaridas 
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I ~ PERFIL TRANSVERSAL 

rt!J1J Propriet6rio: 

(Qb 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA MJ] 

o ~ 1 ..... ~., l:o .!! 
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;!! 

LISBOA - MA 
Oi ~ g 

lm''' I 
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~ &. PLANTA DO DETALHE TIPO .. • cr (Qb ,.. [}= Descriçl!o: 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
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Rua do Campo 
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PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 
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